
CÂMARA MUNICIPAL DE TACAf#ffi
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARHA DE ASSUNTOS ÜURÉDHCOS

Projeto   de   Lei   do   Legislativo   n°   040   de

2ÁN6/2lNNÂ

E:M:E::N:HA:.   Projeto   de   liú   qtte   ciltera   a   lfti   n°

4.740 / 2003  a f im de i7icluir nouo benef iciário  de  dodí~oes.

Con§titudonalidade. IJgdlidade. T/iabilidade. Precedentes.

PARECER N° 192 -TACC -SAT -06/2018

RELATÓRI0

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Vereadora Lfô#z.cz

Pcz/z#  c7éz 4%z.%zzó7G,  que  busca  alterar  a  Lei  n°  4.740/2003,  a  fim  de  incluir  novo

beneficiário das doações a que alude o diploma em questão, com vistas a proteção

da fauna.

Devidamente  jusüflcada,  a  Propositufa  leãslaüva  foi

encaminhada  a  esta  Secretaria  de  Assuntos ]uridicos,  para  que,  nos  temos  do

artigo 46 da Lei Oígânica Municipal q,OM) e artigo 46 do Reãmento lnterno, seja

emiüdo  o  devido pareceí  quanto  aos  aspectos  constitucionais,  legais  e  juíídicos

relaüvos ao projeto apresentado.

FUNDAMENTAÇÃO

o  pfojeto  apfesentado  visa'  em  suma,  1eãslaf  sobre

assuntos de interesse local, confoíme lhe faculta a Constituição Federal:

Ari. 30. Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse local;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ]AC
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS TURÍ

No aspecto material, não se vislumbfa quaisquer vícios

de inconsütucionahdade ou ilegalidade.

]á   no   aspecto   formal,   no   processo   leãslativo   que
fesultou na Lei  n°  6.131/2017,  foi  suscitada possível usurpação  de  competência

atribuída ao chefe do Poder Executivo Muíiicipal, ante o disposto na Lei Ofgârica

do Município.

Contudo, naquela ocasião, verificou-se que a obrigação

de arrecadar as doações, pelo SAAE, já .existç, pois, a Lei Municipal n° 4.740/2003,

de   autoria   do  Poder  E¥ecutivo,  impôs   a  obrigação   de  recolher  as   doações

desünadas à Santa Casa de Misericórdia de ]acareí a sobredita autafquia.

Portanto,  ao  pemitir  outfo  beneficiário  da  referida

obrigação, tanto a Lei n° 6.131/2017, quanto a presente propositura, não inova o

ordenamento juridico no senüdo de se violar as atribuições do chefe do Executivo.

Tal  entendimento  foi  acolhido  em  controle  prévio  de

constitucionalidade, tanto pelas  Comissões Permanentes, quanto pelo Plenário  e,

pof fim, pelo próprio Prefeito, que sancioflou a proposta.

Desta  foíma,  tendo   sido   submetida  à  proposição  à

Secfetaria de Assuntos ]uíídicos desta Casa de Leis, em atendimento ao artigo 46í,

da Lei Orgânica do Município, o pafecer é no senüdo de que o Pfojeto de Lei, está

APT0 a regular tramitação.

1 Art. 46 -Todos os projetos que tramitarem pela Câmara serão encaminhados para parecer da
Assessoria Jurídica do Legislativo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TA
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIADEASSUNTOS]URÍDIC

CONCLUSÃO

Com     essas     considerações,     salvo     melhor     juízo,

concluímos que o projeto em análise reúne condições de prosseguimento, motivo

pela qual se opina FAVORAVELMENTE a sua tfamitação.

Nesse  contexto,  a  propositufa  deverá  sef  pfeviamente

submetida às Comissões de:

Constitui ustica (aJ:t. 33, RD

2)   Obras. Serviços Púbhcos e Urbanismo (art. 35, RD

Defesa   do   Meio   Ambiente   e   dos   Direitos   dos

Animais (art. 37, RD

Após,   coflforme   previsto   pelo   artigo   125,   §   3°,   do

ReSmento  lnterno, para aprovação  do projeto  é necessário  o voto  favoíável da

maioria  simples  dos  membros  da  Câmafa,  em  tufno  ]Í±içQ  de  discussão,  nos

termos do ReSmento lnterno.

E o Parecer, j:%¢ ÁG#j:#7:jz.

Página 3 de 3

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808
Site: www.camarajacarei.sp.gov.br  e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp.1eg.br



Câmara  Mumicipal  de
pAijÁ€io DA LmERDADE

pEl®JETo DE LEI Do LEGISLATrvo
N° 30, DE 27o03.Z017

AÜTOR= VEREADOR DR RODBIGO SALOMON.

DHSTRmuíDo EM: 28.o3.2ol7

PRAZ0 FATAL:
DHSCUS SÃO ÚNECA

Aprovado em DÍscussão Úrica REJEITADO

Em..........de...„....de2017 Em.....h....de.........de 2017

Presidente Presidente

ARQUIVADQ

Em......„...de.........de2017

Secmetário-Diretor Legislativo

Aprovado em .1ã Discussão

Ém ........... de.„ ...... de 2017

•....--....f....-,..-...-...-...,..-J..-.-.--.--..,.-.?

Presidemte

Aprovado em 2a Discussão Refirado de Tramitação

Em„ . . . . . . . . . de. . . . . . . . . de 201 7 Em..„..„...de„.....„de2017

Presideníe Secrietãrio-Diretor l.égislãtivo

Adiado çm.. . . ....... .de.. ......„..de 2017. Adiado em....„.„.„de...........de 2017

Para..:.........de............de2017.............-..,......-....-..-..`-......-...<....Secretário-DírçtorLegislativo Para...........de............de 2017Secretário-Diretorl.edslativo

Eficanrinhado às Comissões .n°s: Prãzo das Comissões:



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACA
PALÁCIO DA L]BEFIDABE

PRO|ET0 DE LEI D0 LEGISLATIV0 N° 30 DE Z7.03.2017. S®cretarFiãai
tt`.`

4SSS_H_N:T_OE PROJET0 DE LEI - ALTEBA A LEI MÜNICII.Ali N® 4.740, DE 15 DE DEZEMBRO DE

2003,  PARA  POSSIBILITAR  A0  SAAE  (SEHVIÇO  AÜTÔNOMO  DE  AGUÁ  E  ESGCITO  DE

]ACAREb TAMBÉM RECEBER DOAÇÕES  DESTINADAS A0 HOSPITAL SÃO

ASSISDE]ACAHEÍ.

4VTO_B_IAE VEREADOR DR. RODRIGO SALOMON..

P_ARECERN±180-_RHV-C_IL_:04!201Z_

1-   RELATÓBI_O_

FRANSCICO  DE

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Dr. Rodrigo Saloman, que vr.sfl

possibiliSar ao SAAE receber, igualmen±e, doações destinadas ao Hospi±al São Francísco
dé  AssÍs  de ]acareí,  ai±erand®  a  redação  dos  artigos  i°  e  2°  da  Lei  Municipai  n°
4.740|Z003.

Acompanhando o referido Projeto .de Lei, segue Justificativa que embasou a iriciativa

ào  Nobre  Camairista,  cujo  obietivo  é,  em  apartada  siÊn_t±e±±.  €stender  a  possibilídade  de

doações espontâneas ao Hospiml São Frc[ncisco de Assís de ]acareí, beneficíand®-o.

0 presente Projeto foi remetido a essa Consultoria Jurídico-Legislativa para estudo

jurídico.

É a sínmse do nec:essàrio. Passgtmos a unàlíse e m"Ífiestação.



CÂMAF=A  MUNICIPAL  DE JACAFt
PALÁCIO DA l.IBERDADE

II-FHNDAM_EN_T_A_çfio€ q~.+..    rt,.r..;
•,-. _   .."J*

Em  que  pese  a  nobreza  e  a  sensibilídade  da intenção  legislativa,  e  os  respeitáveis

argumentos trazidos à baila, entendemos, s.m,j., que a presente propositura está eivada de

vFÍ£cio~fiortnaldeíní_ti_a±±ÉizgL;.Senãoveic[m®s.

A Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 40, inciso 111, assim estabelece:

dfsponham sobre.`

"Arügo 40 - São de iníciativa exclusiva do PrefieiÊo as leis que

111       -          criação,     estruturação     e     ti±ribuíções     das

Secretarias ou depa].tamemos eq\LEvaleri±es B_árgfiosila AdmlnlFtração Públ]cd;".

0 SAAE (Serviço Autônomo de Aguá e Esgoto de Jacarei| é uma autarquia municipal,

órgão  da Administração Pública Municipal lndii'eta, competindo, a iniciatíva das leis a ele

referente, ser de iriciativa exclusiva do Chefe do Executivo Municipa].

Pode-se entender que o presente P.rojeto de Leí apenas amplia o beneffcio da doação à

determinada entidade, mas, analisando o artigo 3° da Lei Munícipal n° 4.740/2003, "fl/oma

de operacionalização da doação pelos usuários  será regulamemada pelo Execuüvo
Murifcipal a±ravés de Decreto," .

Í1:1'

] Grifo nosso.
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CÂMARA MUNIC]PAL  DE JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

E]»  ozfz7iúrs z7dJaimz7s.  não  basta apenas  e tão  somente  estender  a

doação  aci   Hospital   São   Francisco   dB  Assi§   de  Jacareí;   deve-se  ter  em   mente  que  o

aparelhamento dessa doação é uma atribuição concedida ao SAAE, que deve

repassar as verbas recebidas a título de doação às instituições. E mais.

Ao prevê maís uma possibilidade de se realizar uma doação em espécíe, o

Lei impõe igualmente ao SAAE, tze mfl7iei-m r-]idíriem, a modificação da cobrança dos seus

serviços (conta de agua e esgoto), uma vez que deverá conter as duas opções (doação à Santa

Casa e doação ao Hospital São Francisco), para que o consumidor, de forma voluntária, possa

escolher o destino da sua oblação.

iil - Co.N_C_I.HSÃQ

Posto isto, e tendo em vista t:odo o acima exposto, €7tbgndemost ±mL que o

presenteProjetodeLei±zííapodenÉ.pz±assgg±±Ê±porconterflagrantevícioformaldeiniciativa

le8islativa.

Mas, caso não seia esse o entendímento da Wereança, o prese"e pTÕ3eto

poderá   prossegujr,   submetendo-se,   contudo,   a   zfm   tzJmo   d€   díscz4ffão   e  .vobção,
r\ecessttaLndcS,pa:TaELsuaLaLPTowaçãao,do_v_oto.fiavoráu_e_I_d_amaioriados_m_e_m_brosdacâmara

d4zJrifrizmJ, nos ternios do Regímento lnterno da Câmara Municipa},

Antes, porém,  deve  ser objeto  de análise das Comissões  Permanentes de

Constituição e Justiça, Obras, Sewiços Públicos e Urbarismo, e Saúde e Assístência

Social„

i-i.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAFt
PALÁCIO DA LIBERDADE

Sem maís para o momeH£o e consignando a na£ureza Qpinativa e

deste parecer jurídico, é este o nosso enúendimento.

À análise da autoridade competente.

Jacareí, 04 de abril de 2017.

Renata Ramos Víeira

Consultor]urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902

'`-'-..,.._.`wff
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CÂMARA MUNICIPAL DE
PALÁCI0 DA LIBERDADE

CONSULTORIA JURIDICA LEGISLATIVA

Projeto de Lei n° 030/Z017

Ais,çi"*".     Pr¢eio     de     IÊí     de     lhiricitiwa

Pí%rhmeríídff    que  . ãltm    d   JÉi   M:Mfl[Ícipóil    7i°

4.740|2003   r&fismts   a   doãí~ogs   cqptadas   Peh

SAAfi. Possibilidade. Au§ênrid de imovcição.

DESPACHO

Com   a   devida   vênia,   discofdo   do   entendimento

esposado  no parecef de n°  180 -RRV -C]L -04/2017  {fls.07/10), pelas razões

adiantgs elencadas ,

Em    que    pe§e    o    quanto    arüculado    pela   üustre

parecerista, entendo que o p£ojeto em tesülha flão viola o disposto pelo artigo 40,
inci§o 111, da LC)M, urm vez que a obrigação de arrecadar as doações, pelo SAAE,

j-á----Êxiste-.-

A  Lei  Municipal  n°  4.740/2003,  _d_e  autoria _do  Podeí

ExecuüLg impô§ a obrigação de fecomeí as doações destinadas à Santa Casa de

Misericó±]día de ]acareí a sobredita autarquia.

Poftanto,  o   projeto   em   exame,   em  meu  modesto

entendimento,  ao peímitir outro beneficiário  da Í:eferidã obrigação, nâo inova o

oi.denamento juridico no seflüdo de se viola± as atribuiçõe§ do chÊfe do execuüvo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

CONSULTORIA JURDICA LEGISLATIVA

Ademai§,  anoto  que  o  beneficiário  que  se

incluir nessa beflesse tem finaüdades institucionai§ pfecípuas símilares ao

befleficiário.

àicí.o4{à{ê`\
í:\!

8.tÁ...Í

Deste modo,  eventual distinção  emtre os  beneficiáHos,

poderia até mesmo resultar em eventual quebra dop77.#£¢z'o ó7# ¢+jü#¢z%¢'cz.

Assim,  [ejeito  c}  paíecer  apresentado  e  encaminho  o

píojeto para aflálise das comissões permanefltes na fomia fegmental.

À Secretária L

tacareí, 05

Torge Jmfedb
C:onsulbor

para pro sseguimento.

de 2017.

des Campos
•o C;bef ie
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CÂMARA MUNl`CIPAL  DE JACAFtEÍ  i SP
`     PALÀCIO DA LIBERDADE

COMissÃSAÚDEEA§SIS

:É{ cC]:AsSoc [ AL                         ::ptà"
+/

\ü=#T:T=
PLL N° 30/2017

\_PROJET0DELEIHLEGl§LATWO d,

ASSUNTO:

Altera   a   Lej   Munjcipal   n°   4.740,   de   15   de.dezembro   de   2003,   para
possibilitar  ao  SAAE  (Sewiço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto.  de  Jacarei)
também receber doações destinadas ao Hospital São Francisco de Assis de
Jacareí.

AUTORIA: DR. RODRIGO SALOMON

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,  reiiniclos  na  pre§ente  data  para  avaliar  a  propositura  di§criminada  em
epigrafe,  entendendo  inexistirem  maiores  oonsiderações  a  serem  tecida§  nesta
oportunídade, nos termos regimentais sucjntamente as§im se manifestam:

Voto Assinatura

ABNEF2 DEMADUREmA

f*-,rSí,,_j-€L ffl#-ftfj#
DR. RODRIGO \J

/

/f f lf2X£ JJ   4SALomoN
FAuoq"u[L

FERNANDO'DAÓTICAORIGINAL

Câmara Municipa! de Jacareí,ís de abril de 2017.

CONCLU§ÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(X) Encaminhada ao Plenário.

{    )Arquivada.

Praça  dos  Três  Poderes.  74    -    CEP:  12.327.goi    -   Calxa  Postal  228   -Tel.:  (12)3955-2200    -    Fax:  (12}3g§1J7808
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CÂWIAFtA  MLJNICIPAL  DE  JACAREí  i SE
PALÁCIO DA LIBERDADE

COM]SSÃ0 1 - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA
~ÜiLS*LÜL!

PLL N° 30/2017 PROJETO DE LEl - LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera   a   Lei   Municipal   n°   4.740,   de   15   de   dezembro   de   2003,   para
possibilitar  ao  SAAE  {Sewiço  Autõnomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí)
também receber doações destinadas ao Hospital São Francisco de Assi§ de
Jacareí.

AUTORIA: DR, RODRIG0 SALOMON

•    Os    integrante§    da    Comissão    Permanente    de    CONST[TLJIÇÃO    E

JUSTIÇA,  reunidos  na  presente  data  para  avaliar  a  proposi±ura  discriminada  em
epígrafe,  registram  oiência  do  PARECEFl  exarado  pela  Consultoria  Jurídica  desta
Casa, que traz a análise dos quesitos de legalidade e constitucionalidade da matéria
eri exame, e, entendendo inexistirem maiores considerações a serem teGidas nesta
opor{unidade, nos térmos regimen{ais sucintamente assim se manifes{am:

Votc) Assinatura

DRa MÁRCIASANTOS

W/ W`
PAULIN.HO DOSCONDUTOFtES '?ft4®4í

'JJ

;t-.:-_,,`,:,::Jf

LUIS FLÁVIO   . _i),Qfldr®í

-    Cj         //

Câmara Municipal de Jacareí,íl  de abril de 2017.

CONCLUSÃO:

Díante das manffestações acima, a proposHura deverá ser:

(X} Encaminhada ao Pbnáriü.

(    )Arquivada.
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dÂMARA M`UNIC]PAL  DE JACAREÍ  i
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 3 - CO§PU

OBRAS, SERvlços PÚBLICO§ E URBANISMO

PLL N° 30/2017 `PROJETO DE LEl -LEGI§LATIVO

ASSUNTO:

Altera   a   Lei   Municipal   n°   4.740,   de   15   de   dezembro   de   2003,   para
possibil#ar  ao  SAAE  (Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí)
também reeeber doações destinadas ao Hospital São Francisco de Assis de
Jacarei.

AUTORIA: DR.  RODRIGO SALOMON

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   §ERVIÇOS
PÚBLICOS  E  URBANISMO,  rieunidos  na  pre§ente  data  para  avaliar a  prcipositura

djscriminada  em  epígrafe,  entendendo  inexisl:jrem  maiores  considerações a  serem
tecidas   nesta   oportunídac]e,    nos   termos   regimentais   sucjntamente   assim   se
manifestam:

Voto Assinatura

VALMIR DOPAFtQUEWIEEA LUA

Fá(J#.íZÂL/Íé7

PAULINHO DO§CONDUTOF=ES

:;-_:_,,JSft!::-.--:=_-J_,_.-;_-Í~i

_

7
JUAF=EZ AF=AÚJO

EnCcLh4'nh

C7/
-_1.'.

•.  Á   _   __

\   `J,   __

11..

Câmara Munjcipal de Jacareí,41  de abril de 2017.

CONCLLJSÃO:

Diante da§ manffestações aciima, a propcBnura deverá ser:

(X) Encaminhada ao Plenário.

(    ) Arquivacla.
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